
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 

EDITAL Nº 036/2024. 

 

Edital de notificação de contratação 

temporária, conforme classificação do 

Processo Seletivo Simplificado previsto no 

Edital 003/2024. 

RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo Antônio da 

Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica do Município, 

notifica a candidata abaixo relacionada para se manifestar sobre o interesse em uma contração 

temporária (emergencial) pelo período de 6 meses, podendo ser renovado por mais 6 meses, 

junto a Secretária Municipal da Educação (SEMED), conforme Processo Seletivo 

Simplificado previsto no Edital 003/2023, em conformidade com a Lei Municipal n.º 10.059, 

de 27 de março de 2024: 

CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

CUIDADOR SOCIAL – 40 H SILVIA REGINA DA SILVA VIANA 48.º 

 

1. A candidata tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 

publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, podendo ser por meio digital 

(WhatsApp  51 99159-4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com) e 15 (quinze) dias corridos 

para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica de ingresso e iniciar as 

atividades. 

2. As informações sobre documentos a serem apresentados e procedimento 

para biometria médica de ingresso, para contratação, poderão ser obtidas pelo telefone (51) 

3662-8405. 

3. O contrato firmado em decorrência desta Lei poderá ser rescindido a 

qualquer tempo. 

4.  

Santo Antônio da Patrulha, 24 de abril de 2024. 

 

 

 

Rodrigo Gomes Massulo, 

Prefeito Municipal.   

Registre-se e publique-se 

 

 

 

Cléia Juçara Airoldi 

Secretária da Administração e Finanças 

RODRIGO GOMES 
MASSULO:024827
57045

Assinado de forma digital por 
RODRIGO GOMES 
MASSULO:02482757045 
Dados: 2024.04.25 08:45:07 
-03'00'

CLEIA JUCARA 
AIROLDI:70131341049

Assinado de forma digital por CLEIA 
JUCARA AIROLDI:70131341049 
Dados: 2024.04.25 09:16:46 -03'00'

mailto:semafdad@gmail.com
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Categoria funcional – Monitor da Pessoa com Deficiência 

(Classificação 19)  
19- Giovanna de Oliveira da Silva 

  

O(a) convocado(a) deverá comparecer na Secretaria de Gestão de 

Recursos Humanos nos dias 26 E/OU 29 DE ABRIL DE 2024, no 

horário das 08h30 ás 11h30, munido(a) de atestado médico 

admissional exarado por médico do trabalho, 01 foto 3x4 e dos 

seguintes documentos originais com cópia: RG; CPF; PIS OU 

PASEP; Título de Eleitor; Certidão de Quitação Eleitoral fornecida 

pelo TRE; Certidão de Nascimento ou Casamento; Certidão de 

Nascimento e CPF de filhos menores e dependentes de imposto de 

renda; Comprovante de escolaridade exigida para o cargo; 

Comprovante de especialização, cursos e/ou experiência exigida para 

o cargo (se for o caso); Comprovante de residência com até 60 dias 

(em caso de o comprovante estar em nome de terceiros deve anexar 

declaração do titular reconhecida em cartório); Certidão Negativa de 

Condenação Criminal da Justiça Federal e Estadual; Aos candidatos 

do sexo masculino apresentar documento comprobatório de quitação 

das obrigações militares;. 

O candidato chamado que não atender à convocação, perderá o lugar 

na classificação. Nesse caso, o candidato poderá ocupar o último lugar 

desde que solicite sua permanência na lista dos classificados, 

mediante requerimento, manifestando sua intenção com vistas à nova 

convocação. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, 

em 24 de abril de 2024. 

  

JACQUES GONÇALVES BARBOSA 
Prefeito 

Publicado por: 
Camila Beck Cordeiro 

Código Identificador:104F5F3C 

 
SECRETARIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 666/SMGRH/2024 

 

De 24 de abril de 2024 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, no uso de suas 

atribuições legais, TORNA SEM EFEITO, a Portaria de nomeação 

nº 648/SMGRH/2024 de 19.04.2024, que nomeou WILLIAN 

ABREU DE MELO para o cargo efetivo de Agente Administrativo, 

Padrão 5.1, Classe A, carga horária de 40 horas semanais, por não 

comparecimento para preenchimento da vaga conforme previsto no 

Edital de Convocação nº 31dico/SMGRH/2024. 

  

SECRETARIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, em 24 de abril 

de 2024. 

  

JACQUES GONÇALVES BARBOSA 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Camila Beck Cordeiro 

Código Identificador:145B0BA3 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA 

PATRULHA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

AVISO DE RETIFICAÇÃO AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 

033/2024 

 

Comunicamos aos interessados que foi retificado o Edital de Pregão 

Eletrônico nº. 033/2024 para registro de preços destinado à aquisição 

de materiais de higiene e limpeza para atendimento das demandas das 

Secretarias Municipais. A nova data de abertura do certame será no 

dia 09/05/2024 às 9:01hs, devendo as propostas serem apresentadas 

no referido site até às 9hs do mesmo dia. O credenciamento e a sessão 

pública serão realizados no site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, 

Santo Antônio da Patrulha, 24 de abril de 2024. 

RODRIGO GOMES MASSULO - 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Edna Muniz Dos Santos 

Código Identificador:CD560AD0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

EDITAL Nº 006/2024. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA 

PATRULHA 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 

EDITAL Nº 006/2024. 
  

Edital de notificação de contratação temporária, conforme 

classificação da lista do concurso/2023. 

RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo 

Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 

da Lei Orgânica do Município, notifica a candidata abaixo relacionada 

para se manifestar sobre o interesse em uma contração temporária 

(emergencial) pelo período de 6 meses, podendo ser renovado por 

igual período, junto a Secretária Municipal da Educação (SEMED), 

conforme classificação da lista do concurso/2023, em conformidade 

com a Lei Municipal n.º 10.087, de 23 de abril de 2024: 
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

PROFESSOR ÁREA I - 

EDUCAÇÃO INFANTIL - 32H/S 
ADRIANA CONCEIÇÃO LOPES 36.º 

  

A candidata tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 

publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, 

podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-4815 ou e-mail: 

semafdad@gmail.com) e 15 (quinze) dias corridos para providenciar a 

referida documentação, realizar biometria médica de ingresso e iniciar 

as atividades. 

As informações sobre documentos a serem apresentados e 

procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 

poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 

O contrato firmado em decorrência desta Lei poderá ser rescindido a 

qualquer tempo. 

A candidata não perderá sua posição de classificação no concurso 

público. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 24 de abril de 2024. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 

  

Registre-se e publique-se 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI, 
Secretária da Administração e Finanças. 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:80085C78 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

EDITAL Nº 036/2024. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA 

PATRULHA 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 

EDITAL Nº 036/2024. 
  

Edital de notificação de contratação temporária, conforme 

classificação do Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 

003/2024. 
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RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo 

Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 

da Lei Orgânica do Município, notifica a candidata abaixo relacionada 

para se manifestar sobre o interesse em uma contração temporária 

(emergencial) pelo período de 6 meses, podendo ser renovado por 

mais 6 meses, junto a Secretária Municipal da Educação (SEMED), 

conforme Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 003/2023, 

em conformidade com a Lei Municipal n.º 10.059, de 27 de março de 

2024: 

  
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

CUIDADOR SOCIAL – 40 H SILVIA REGINA DA SILVA VIANA 48.º 

  

A candidata tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 

publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, 

podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-4815 ou e-mail: 

semafdad@gmail.com) e 15 (quinze) dias corridos para providenciar a 

referida documentação, realizar biometria médica de ingresso e iniciar 

as atividades. 

As informações sobre documentos a serem apresentados e 

procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 

poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 

O contrato firmado em decorrência desta Lei poderá ser rescindido a 

qualquer tempo. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 24 de abril de 2024. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 

  

Registre-se e publique-se 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:AD4EC96A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE INGRESSO DE 

ESTAGIÁRIOS EDITAL N.º 044/2024 

 

Edital de convocação de candidatos classificados no processo seletivo 

simplificado de ingresso de estagiários, Edital n.º 001/2024. 

  

O Prefeito Municipal de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas, convoca os candidatos abaixo 

relacionados classificados no processo seletivo simplificado de 

ingresso de estagiários, homologado em 31 de janeiro de 2024, 

referente ao Edital n.° 001/2024, conforme disposto no item 11.2, para 

que compareça na Secretaria da Administração e Finanças, da 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha, para apresentar a 

documentação necessária e exercer o direito de ingressar na vaga 

destinada, num prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a convocação: 
CURSO NOME CLASSIFICAÇÃO 

Administração Stephanie Ramos da Conceição 7º 

  

Santo Antônio da Patrulha, 24 de abril de 2024. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e publique-se 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Camila Buhler Machado 

Código Identificador:911637D2 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

HOMOLOGAÇÃO 

 

Homologo o processo de Inexigibilidade de Licitação n°. 022/2024, 

destinada a Registro de preços para aquisição de vales-transportes da 

empresa Unesul Transportes LTDA, visando as necessidades de 

deslocamento dos servidores públicos municipais, bem como o 

Memorando PGM nº. 984/2024, o qual orienta a modalidade para a 

referida contratação com base no Inciso I do Art. 74 da Lei 14.133/21, 

através da empresa UNESUL DE TRANSPORTES LTDA, CNPJ 

Nº 92.667.948/0001-13, sendo 1) 19.000 Vale-Transporte SAP à 

Osório ao valor unitário de R$ 10,25; 2) 20.000 Vale-Transporte SAP 

à Portão ao valor unitário de R$ 8,00; 3) 4.000 Vale-Transporte SAP à 

Glorinha ao valor unitário de R$ 11,00; 4) 10.000 Vale-Transporte 

SAP à Ilha ao valor unitário de R$ 8,00; 5) 10.000 Vale-Transporte 

SAP à POA (comum) ao valor unitário de R$ 30,40; 6) 10.000 Vale-

Transporte SAP à Gravataí ao valor unitário de R$ 18,65; 7) 5.000 

Vale-Transporte SAP à Cachoeirinha ao valor unitário de R$ 23,05; 8) 

7.000 Vale-Transporte SAP à Lagoa ao valor unitário de R$ 8,00; 9) 

1.500 Vale-Transporte SAP à Passo do Sabiá ao valor unitário de R$ 

8,00; 10) 3.000 Vale-Transporte SAP à Miraguaia ao valor unitário de 

R$ 8,00; 11) 4.000 Vale-Transporte Osório à Capão da Canoa ao valor 

unitário 13,45; 12) 6.000 Vale-Transporte SAP à Tramandaí ao valor 

unitário de R$ 18,65; 13) 1.500 Vale-Transporte Passo do Sabiá à 

Osório ao valor unitário de R$ 13,90. A Ata de Registro de Preços terá 

vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada. Desta forma, 

adjudico o objeto deste processo a empresa retro citada. Nada mais a 

constar. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 24 de abril de 2024. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Luiza da Silva Vargas 

Código Identificador:A2940970 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

DECRETO N.º 156, DE 24 DE ABRIL DE 2024 

 

Cria, no âmbito do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e 

Nutricional a Câmara Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar 

e Nutricional. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica do Município, 

  

DECRETA: 

  

Art.1° Fica criada a Câmara Intersetorial Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional -CAISAN do Município de Santo Antônio da 

Patrulha, Estado de Rio Grande do Sul, no âmbito do Sistema 

Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional–SISAN, com a 

finalidade de promover a articulação e a integração dos órgãos, 

entidades e ações da administração pública municipais afetos à área de 

Segurança Alimentar e Nutricional, com as seguintes competências: 

  

Elaborar, a partir das diretrizes emanadas do Consea Municipal, a 

Política e o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, 

indicando diretrizes, metas e fontes de recursos, bem como 

instrumentos de acompanhamento, monitoramento e avaliação de sua 

implementação; coordenar a execução da Política e do Plano 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, mediante 

interlocução permanente com o Conselho Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional e com os órgãos executores de ações e 

programas de SAN; 

Apresentar relatórios e informações ao Conselho Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional, necessários ao acompanhamento e 

monitoramento do Plano Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional; 


